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PLE No 8/2023 -PROJET0 DE LEI D0 EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe   sobre   as   diretrizes   para   a   elaboração   e   execução   da   lei
orçamentária para o exercício de 2024 e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  proposjtura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam confome abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA(Presidente)
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ROBERT0 ABREU(Relator)
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SÔNIA PATAS DA AMIZADE(Membro)
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Câmara Municipal de Jacareí,  i3'  1   de maio de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(X) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PLE N° 8/2023 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe   sobre   as   diretrizes   para   a   elaboração   e   execução   da   lei
orçamentária para o exercício de 2024 e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana

CONCLUSÃO:           Pq Encaminhar ao plenário.                      (    ) Arquivar.

RELATÓRIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido    remetida    para    avaliação    da    Comissão    Permanente    de    FINANÇAS    E

ORÇAMENTO - CFO,  a  Relatora, Vereadora Maria Amélia,  se manifesta conforme

abaixo:

Justjficativa:  0 presente parecer tem  por objeto o Projeto de Lei do Executivo n° 08,

de   2023,   que   trata   sobre   as  diretrizes   para   a   elaboração   e  execução   da   lei

orçamentária para o exercício de 2024 e dá outras providências.

Na sequência do processo  legislativo,  a  propositura  recebe  parecer

favorável  da  Consultoria  Jurídica  desta  Casa,  no  qual  destaca  que  a  matéria  visa
atender    a    legislação,    disciplinando    as    regras    para    o    orçamento    público,

materializando   o   planejamento   e   operacionalizando   a   execução   das   políticas

públicas  para  o  próximo  ano,  traçando  as diretrizes  gerais,  metas  e  prioridades  do
setor  público.   Ressalta  ainda  a  participação  popular  e  a  perspectiva  do  cenário

econômico  para  o próximo ano,  na elaboração do presente  PLE.  Outra  informação

de   relevância  é  que  o  orçamento  público,   se  compõe  de   um  conjunto  de  leis

orçamentárias  que  norteiam  as  políticas  públicas  e  permite  o  pleno  exercício  das

finanças públicas em programas, projetos e ações no Município de Jacareí.

Vale   mencionar   ainda   que  foi   realizada   Audiência   Pública   para

explanação da  LDO/2024  no  Plenário da Câmara  no dia 25 de maio de 2023,  com

pariicipação  aberia  ao  público  e  transmitida  pela  lv  Câmara  desta  Casa,  com  o
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Assim sendo,  não havendo óbices e considerando a  relevância

da proposta, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei do
Executivo n° 08, de 2023.

Câmara Municipal de Jacareí,  `? ^   de maio de 2023.
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